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A Fundação Pedroso 
Horta, do PMDB, acaba de 
produzir um documento 
ainda confidencial (descri-
o corno de circulação res-

,..rita para discussão inter-
na), ,,:•.r.;:tque propõe o apro-
fundamento da moratória e 

endurecimento com os 
credores internacionais do 
Brasil. 

Tiveram acesso ao doou-
menio, até agora, as se- 

.- .,'s personalidades: 
Guimarães, Seve- 

Mário Covas, 
de Souza Men- 

Furtado, Renato 
U;11Cr -  Miguel Arraes, 

Luiz Carlos Bresser Perei-
ra, Maurício Fruet, Lucia-, 
no Coutinho, Waldir Pires, 
Pedro Simon e José Ri- 

 doeamento, cuja ínte-
gra esili sendo publicada 
neitã edição, é o mais re-
cente reflexo da preocupa-
ção do partido em relação à 
suspensão de pagamentos 
aos :redores e à ida ao 
FMI, 

Ele rejeita qualquer pa-
gamento de juros, ainda 
que simbólico, antes da 
conclusão de um acordo 
com os bancos. Sugere am-
pliar o escopo da morató-
ria, incluindo nela todas as 
obrigações que o Brasil 
pretende reestruturar, co-
mo os paga mentos de juros 
devidos ao Clube de Paris e 
os pagamentos de principal 
decorrentes do reescalona. 
mento de 1983.84 e dos em« 
préstimos negociados a 
partir de 1983, pelo menos 
no tocante aos países que 
descumpriram o compro-
misso, assumido por escri- 

em dezembro último, de 
reabrir o crédito ao Brasil. 

A respeito da conversão 
dos juros da dívida em in-
vestimento, o documento 
diz que "não convém mu-
dar a regulamentação da 
conversão antes de as ne-
gociações externas terem 
adquirido contornos mais 
definidos". Afirma que a 
regulamentação da conver-
são da dívida "não pode de-
rivar de um processo de 
barganha com os credores 
estrangeiros, nem mesmo 
de decisão exclusiva do Po-
der Executivo. E necessá-
in -amplo no Con-

gresso Nacional". 
Sobre o relacionamento 

com o Fundo Monetário In-
ternacional, diz o documen-
to que "não se pode entre-
ter ilusões quanto à possibi-
lidade de mudanças dos ob-
jetivos ;  métodos e critérios 
do FMI, já que isso exigiria 
a modificação de seus esta- 
tutos, doutrina e- regula- 
mentos". 

O documento é ainda 
mais duro, 

(Continua na página 17) 



Mais rigor para negociar 

Iniciativa da 
moratória 

mostra intenção 
em negociar 

III e IV e da redução do 
montante de linhas volun-
tárias de curto prazo estão 
sendo amplamente supera. 
das pela economia de cerca 
de 4,5 bilhões de dólares 
correspondente aos juros 
não transferidos para o ex-
terior em 1987. 

Mais importante, entre-
tanto, é que a iniciativa da 
moratória, como ressaltou 
o documento do PMDB, si-
naliza a determinação do 
Governo de mudar qualita-
tivamente a natureza do 
processo de negociação. 
Nesse sentido, a medida 
não se destinou apenas a 
proteger o nível de reser-
vas, mas principalmente a 
reforçar a capacidade de 
negociação do País. Daí o 
telex enviado aos bancos 
credores no dia 20 de feve-
reiro ter explicitado que a 
suspensão dos pagamentos 
estava sendo implementa-
da "pela duração do pro-
,cesso de negociação". 

Tendo alcançado suas fi-
nalidades imediatas de re-
duzir o nível das transfe-
rências para o ext?rior e de 
fortalecer a posição nego-
ciadora do País, a morató-
ria deve ainda cumprir seu 
objetivo primordial de per-
mitir uma reestruturação 
ampla e duradoura da dívi-
da brasileira.* 

Não pode, assim, ser en-
fraquecida por qualquer al-
teração na posição assumi-
da pelo Governo perante a 
comunidade financeira in-
ternacional quando de sua 
decretação. Vale dizer, não 
deve ser retomado qual-
quer pagamento de juros, 
ainda que em catáter sim-
bólico, antes da conclusão 
de um acordo com os ban-
cos que atenda aos requisi-
tos mínimos definidos no 
documento aprovado na 
Convenção do Partido. 

Cabe, ao contrário, am-
pliar o escopo da morató-
ria, de forma a nela incluir 
todas as obrigações que o 
Brasil pretende reestrutu-
rar. Tal como fizemos com 
a dívida de médio e longo 
prazos junto aos bancos co-
merciais e com parte do 
principal devido ao Clube 
de Paris, deve o Governo 
suspender também os pa-
gamentos de juros devidos 
ao Clube de Paris e os pa-
gamentos de principal de-
correntes do reescalona-
mento de 1983/84 e dos em-
préstimos negociados a 
partir de 1983, pelo menos 
no tocante aos países que 
descumpriram o compro-
misso, assumido por escri-
to em dezembro último, de 
reabrir o crédito ao Brasil. 

Rebaixamento de 
crédito do País 

é um fato 
irrelevante hoje 
2. A INSISTÊNCIA DOS 

BANCOS ESTRANGEI-
ROS NUM PAGAMENTO 
"SIMBOLICO" DE JUROS 

Aparentemente, os ban-
cos estrangeiros baseiam 
sua insistência no paga-
mento de parte dos juros —
que chamam de simbólico 
— em (*) Cf. "A Ordem 
Econômica Internacional e 
a Dívida Externa", parag. 
13, Documento aprovado no 
19  Congresso do PMDB, 
agosto de 1986. 

Três argumentos: 
o não pagamento con-

duziria ao rebaixamento 
dos créditos brasileiros, na 
classificação norte-
americana, de "sub-
standard" para "value im 
paired" (valor prejudica-
do), o que requereria a 
constituição de reservas 
específicas para esses cré-
ditos; 

o pagamento contri-
buiria para criar um clima 
de "boa-vontade" por par-
te dos bancos ao se aproxi-
mar o início das negocia-
ções; e 

o não pagamento 
criaria algum risco de que 
certos bancos adotassem 
atitudes retaliatórias. 

Os três argumentos care-
cem de fundamento. Um 
eventual rebaixamento na 
classificação dos créditos 
brasileiros é irrelevante 
para o Brasil nas circuns-
tâncias atuais. Isto porque, 
de um lado, independente-
mente da classificação 
norte-americana, o Brasil 
já está há vários anos ex-
cluído do mercado interna-
cional de crédito voluntá-
rio. De outro lado, a even-
tual conclusão de um acor-
do satisfatório com os bati-
cos implicaria naturalmen-
te uma revisão, para me-
lhor, do crédito brasileiro. 

Mesmo para os bancos 
credores, que em grande 
parte já constituíram re-
servas genéricas para co-
brir perdas nos emprésti-
mos feitos a países em de-
senvolvimento, a assigna. 
ção de uma parte dessas 
reservas para atender es-
pecificamente ao caso bra-
sileiro não altera significa-
tivamente a situação. 

Quanto à criação de um 
clima de "boa-vontade", o 
argumento é altamente du-
vidoso. E difícil encontrar, 
na experiência anterior de 
negociação com os bancos 
estrangeiros, evidência de 
que as inúmeras conces-
sões tradicionalmente fei-
tas pelo Brasil na mesa de 
negociação tenham gerado 
maior boa-vontade em re-
lação a nossas necessida-
des. Ao contrário, a cada 
concessão desnecessária 
correspondiam novas e 
mais severas exigências. A 
verdade é que atitudes cor-
tadas ou subservientes não 
são compatíveis com o re-
forço da nossa capacidade 
negociadora. 

Finalmente, é pouco pro-
vável que, a esta altura, ve-
nha ocorrer alguma reta-
liação apenas em virtude 
de características da regu-
lamentação bancária doa 
Estados Unidos. O risco 
porventura existente certa-
mente não justifica esva-
ziarmos nosso principal 
instrumento de negocia-
ção. 

Não se deve, portanto, 
alimentar expectativas de 
que venhamos a efetuar 
tais pagamentos "simbóli- 

cos", qualquer que seja o 
nível das reservas brasilei-
ras ou o andamento das ne-
gociações. Admitir essa 
possibilidade só faz aumen-
tar a pressão dos bancos, 
além de contrariar a posi-
ção assumida pelo governo 
ao decretar a moratória e 
debilitar a capacidade ne-
gociadora do País, 

3. A CONVERSÃO DOS 
JUROS DA DIVIDA EM 
INVESTIMENTO COMO 
FATOR DE REFORÇO DA 
POSIÇÃO NEGOCIADO. 
RA DO BRASIL 

PMDB não aceita 
monitoramento 

formal ou informal 
do Fundo Monetário 

O interesse dos bancos na 
flexibilidade das regras re-
ferentes à conversão da 
dívida em investimento 
abre a possibilidade de que 
o tema seja utilizado como 
fator adicional de reforço 
da posição brasileira na ne-
gociaçao com os credores. 
Resulta daí que, do ponto 
de vista da tática de nego-
ciação, não convém modifi-
car a regulamentação da 
conversão antes de as ne-
gociações externas terem 
adquirido contornos mais 
definidos. 

Isto não sígnifica, em ab-
soluto, que o tema deva ser 
objeto de discussão na me-
sa de negociações. A maté-
ria tem implicações impor-
tantes no campo do trata-
mento do capital estrangei-
ro e do grau de controle e 
direcionamento da econo-
mia nacional. Por esta ra-
zão, sua regulamentação 
não pode derivar de um 
processo de barganha com 
os credores estrangeiros, 
nem mesmo de decisão ex-
clusiva do Poder Executi-
vo. E necessário um debate 
amplo no Congresso Nacio-
nal, de onde deve emanar a 
legislação que regule a ma-
téria, conforme ressaltado 
no documento aprovado na 
Convenção Nacional do 
PMDB. 
4. O RELACIONAMENTO 
COM O FMI 

A posição do PMDB com 
relação à questão foi clara 
e corretamente enunciada 
no documento aprovado em 
19 de julho último. Aí se 
considera como ponto es-
sencial a "não-aceitação do 
monitoramento da política 
econômica pelo FMI inde-
pendentemente do grau de 
formalização de tais acor-
dos. Não se trata, apenas, 
de oposição a acordos for-
mais mas, também, de re-
jeitar acertos que compro-
metam a soberania na con-
dução da política econômi-
ca nacional com prejuízo 
dos objetivos de crescimen-
to estabelecidos". 

Não se pode entreter ilu-
sões quanto à possibilidade 
de mudança dos objetivos, 
métodos e critérios do Fun-
do Monetário Internacio-
nal, já que isto exigiria a 
modificação de seus estatu-
tos, doutrina e regulamen-
tos. Só o desconhecimento 
ou a intenção de desinfor-
mar podem explicar as 

versões de que o FMI pode-
ria assinar um acordo 
"stand-by" sem monitora-
mento, ou negociar um pro-
grama de ajuste que não in-
clua a adoção de medidas 
recessivas. A menos que se 
imagine retornar à prática 
de assinar acordos com a 
intenção de descumpri-los, 
prática essa que tanto des-
moralizou o Brasil nos 
meios internacionais. Na 
verdade, pior do que fazer 
acordo com o FMI só mes-
mo adotarmos "voluntaria-
mente" suas políticas re-
cessivas sem a contraparti-
da dos recursos financeiros 
daquele organismo. 

O que precede invalida, 
necessariamente, a idéia 
de que se pode acenar com 
a assinatura de acordo com 
o FMI após a conclusão da 
negociação com os bancos 
comerciais. Para os gover-
nos dos principais países 
credores, tal idéia tem bai-
xa aceitabilidade e somen-
te estimula pressões no 
sentido de assinarmos tal 
acordo prévia ou simulta-
neamente à negociação 
com os demais credores. 
5. AS DEFICIÉNCIAS DE 
UM ACORDO CONVEN-
CIONAL DE REESTRU-
TURAÇÃO DA DIVIDA 
EXTERNA 

O Plano de Controle Ma-
croeconômico divulgado 
em julho último contém os 
pontos principais de uma 
proposta de negociação que 
seria eventualmente leva. 
da aos credores externos. A 
proposta, tal como ali apre-
sentada, não visa a uma 
reestruturação ampla e du-
radoura da dívida, e não re-
duz o suficiente a transfe-
rência de recursos para o 
exterior. Não aproveita, 
assim, o espaço negociador 
criado pela decretação da 
moratória. 

Proposta do Plano 
não visa a processo 
de reestruturação 

amplo e duradouro 
Apesar de alguns pontos 

positivos, especialmente a 
eliminação do "spread" 
para a quase totalidade da 
dívida com os bancos, a 
proposta contida no Plano 
de Controle apresenta pelo 
menos quatro deficiências 
básicas: 

limita-se aos anos de 
1987 e 1988 no que respeita 
ao financiamento de juros. 
Excluída por inaceitável a 
hipótese de gerarmos 
imensos superávits apenas 
para pagar juros, a propos-
ta poderia levar-nos, as-
sim, à necessidade de ter-
mos que decretar nova mo-
ratória em 1989; 

não reduz suficiente-
mente a transferência de 
recursos, mesmo para o 
período coberto, uma vez 
que prevê o pagamento de 
cerca de metade dos juros 
devidos aos bancos em 
1988; 

o refinanciamento 
dos juros continuaria ba-
seado na montagem de pa-
cotes de "dinheiro novo". 

Este esquema, de compro-
vada ineficácia, não asse-
gura a indispensável auto-
maticidade do financia-
mento, permitindo aos ban-
cos manter o devedor na 
"rédea curta" dos desem-
bolsos parcelados, mesmo 
que estes não sejam vincu-
lados a desembolsos de re-
cursos do FMI; e 

no que se refere ao 
Clube de Paris, não se pro-
põe capitalização de juros, 
o que resulta numa transfe-
rência excessiva de recur-
sos para os credores gover-
namentais. 

Não há interesse 
em precipitar 
as negociações 

com os credores 
Em suma, ainda que 

viesse a ser totalmente 
aceita pelos credores, a 
proposta em questão não 
atende à condição essen-
cial de ser abrangente e du-
radoura.* Recria, isto sim, 
a situação anterior em que 
o País se envolvia em des-
gastantes negociações 
anuais, de fôlego curto e 
necessariamente insatisfa-
tórias, com a perpetuação 
do clima de instabilidade 
que dificulta o planejamen-
to governamental e inibe as 
decisões de investir. 

Como assinalado no do-
cumento de 19 de julho do 
PMDB, é essencial que 
uma proposta brasileira de 
reestruturação da dívida 
permita limitar a transfe-
rência de recursos para o 
exterior a um teto de 2,5% 
do PIB nos próximos cinco 
anos. Para tanto, o Partido 
considerou que, além da 
eliminação do "spread", 
devem ser incluídos na pro-
posta a ser levada à mesa 
de negociações a capitali-
zação plurianual da parce-
la preponderante dos juros 
devidos no período, a trans-
formação de parte da dívi-
da em obrigações a taxa fi-
xa, um limite máximo para 
a flutuação das taxas de ju-
ro e a redução do volume 
de transferências ao Clube 
de Paris. 
(*) Condição estabelecida 
no documento: "A Ordem 
Econômica Internacional e 
a Dívida Externa", cit., pa-
ra. 8. 
6. A CONVENIENCIA DE 
NÃO PRECIPITAR O INI-
CIO DAS NEGOCIAÇÕES 
COM OS BANCOS CO-
MERCIAIS 

Apesar do interesse dos 
credores em apressar o 
início de negociações e com 
isso concluí-las mais cedo 
para voltarem a receber do 
Brasil, há outros fatores 
que apontariam no sentido 
contrário. Entre eles, estão 
a incerteza dos credores 
quanto ao texto final da no-
va Constituição (especial. 
mente questões como dura-
ção do mandato presiden-
cial, forma de governo, 
tratamento do capital es-
trangeiro), sua expectativa 
quanto ao desempenho do 
Plano Bresser no restante 
do ano, e a esperança de  

que um saldo comercial 
vultoso e crescente em 1987 
facilite aos credores exigir 
maiores pagamentos e ofe-
recer, portanto, menos fi-
nanciamento à economia 
brasileira. 

Do ponto de vista do Bra-
sil, por sua vez, existe um 
nítido interesse em não 
precipitar a abertura de 
negociações efetivas. Esse 
interesse decorre das se-
guintes considerações: 

a) O nível das reservas 
cambiais poderá elevar-se 
significativamente ao lon-
go dos próximos meses, 
desde que, conforme esti-
pula o documento do 
PMDB, o aumento do saldo 
comercial não seja desvia-
do para a "retomada pre-
matura de pagamentos de 
juros aos bancos comer-
ciais ou para permitir 
transferências líquidas ex-
cessivas ao Clube de Paris 
ou a outros credores e in-
vestidores". Não se deve 
perder de vista o alto preço 
que a sociedade brasileira 
vem pagando, em termos 
de privação do consumo, 
pelos elevados superávits 
comerciais obtidos nos últi-
mos meses. Isto só valeria 
a pena se esses superávits 
fossem utilizados para res-
tabelecer gradualmente o 
nível das reservas e refor-
çar a capacidade de nego-
ciação do País. 
b) Transparece claramen-

te, da análise anterior, que 
a proposta contida no Pla-
no de Controle comporta 
grande melhora, requeren-
do um debate aprofundado 
pela sociedade brasileira 
através do Congresso Na-
cional. Estando os parla-
mentares prioritariamente 
absorvidos pela tarefa de 
elaboração da nova Consti-
tuição, o debate sobre o te-
ma da dívida externa pode-
ria receber maior atenção 
após o término dos traba-
lhos da Assembléia Consti-
tuinte. 

Procedimento de 
negociação é 
desfavorável 

para devedores 
c) Antes de iniciarmos 

qualquer negociação com 
os bancos comerciais, é in-
dispensável redefinir as 
condições em que as mes-
mas se desenvolvem, como 
indicado a seguir. 
7. A NECESSIDADE DE 
REDEFINIR AS CONDI-
ÇÕES DA NEGOCIAÇÃO 

Esta terceira razão para 
não precipitarmos o início 
das negociações é de suma 
importância. De fato, as 
condições de negociação se 
caracterizam por regras, 
procedimentos e arranjos 
logísticos ostensivamente 
destinados a colocar a par-
te negociadora brasileira 
em situação de inferiorida-
de. 

Ao contrário de toda ne-
gociação internacional on-
de o contexto formal em 
que operam as partes é ob-
jeto de cuidadosos entendi-
mentos prévios, as nego- 

Dívida externa 
deve ser tema 

de debates 
internacionais 
(f) os bancos norte-

americanos, geralmente os 
mais inflexíveis, ocupam a 
metade dos catorze assen-
tos no Comitê, apesar de 
responderem por apenas 
cerca de um terço da dívi-
da brasileira junto a ban-
cos comerciais. 

Não há como retomar o 
processo de reestruturação 
da dívida, sem antes abrir-
mos uma negociação preli-
minar que permita corrigir 
os problemas acima men-
cionados, que afetam o re-
lacionamento entre as par-
tes e dificultam ainda mais 
a obtenção de um acordo 
satisfatório para o Brasil. 

8. MEDIDAS DE APOIO 
AS POSIÇÕES BRASI-
LEIRAS 

Além de redefinir as con-
dições da negociação, o go-
verno brasileiro precisa 
mobilizar maior apoio, nos 
planos nacional e interna-
cional, às posições brasilei-
ras. 

Para contra-arrestar a 
cartelização do lado dos 
bancos credores, é impor-
tante utilizarmos plena-
mente os foros internacio-
nais onde o tema da dívida 
externa é discutido. O go-
verno brasileiro deveria 
promover mais ativamente 
a utilização do Consenso de 
Cartagena, foro específico 
criado com o apoio do Bra-
sil para coordenação de po-
sições entre os principais 
países devedores latino-
americanos. Deveria tam-
bém buscar dinamizar o 
Grupo dos 24, que detém a 
representação dos países 
em desenvolvimento no 
marco do FMI e do BIRD, 
aproveitando o fato de o 
Brasil estar por assumir a 
presidência do grupo, no 
decorrer de 1988. Da mes-
ma forma, deveria procu-
rar fazer prevalecer a posi-
ção dos países devedores 
nos debates e negociações 
de resoluções sobre a dívi- 

da que têm lugar anual-
mente na Assembléia Ge-
ral das Nações Unidas e no 
Conselho Econômico e So-
cial (ECOSOC) daquela Or-
ganização. 

No plano nacional, o fun-
damental é assegurar a . 
participação efetiva do 
Congresso na solução do 
problema da dívida, atra-
vés dos seguintes procedi-
mentos, entre outros: 

aprovação, pelo Con- 
gresso Nacional, das linhas 
mestras do mandato nego- - 
ciador da parte brasileira; 

inclusão de observa-.,, 
dores parlamentares na de-
legação negociadora, a 
exemplo do que fez a Ar-
gentina; e 

estabelecimento do 
princípio de que toda nego-
ciação se fará "ad referen-
dum" do Congresso Nacio-
nal.* 

9. A PROPOSTA BRASI-
LEIRA DE NEGOCIAÇÃO 

As linhas gerais de uma. 
proposta de negociação que 
atenda realmente aos inte-
resses brasileiros já foram 
estabelecidas no documen-
to aprovado pelo PMDB em 
19 de julho último e recapi-
tuladas no presente docu-
mento. A redução da trans-
ferência de recursos para 
menos de 2,5% do PIB nos 
próximos cinco anos resul-
ta da necessidade de ga-
rantir, simultaneamente, o 
aumento da capacidade de 
importar, o financiamento 
dos investimentos necessá-
rios à sustentação do cres-
cimento e a recomposição 
do nível das reservas cam- 
biais doPaís. 

"Spread" zero 
para estoque da - 
dívida de médio 
e longo prazo 

Como indicado na seção 5 
do presente documento, o 
esquema de reestruturação 
da dívida brasileira preci-
sa incluir os seguintes ele-
mentos centrais: 

eliminação do 
"spread" para o estoque da 
dívida de médio e longo" 
prazos com bancos comer-
ciais; 

capitalização pluria-
nual de uma parcela pre-
ponderante dos juros devi-
dos nos próximos cinco 
anos; 

(*) Posição aprovada pe-
lo Diretório Nacional do 
PMDB em reunião realiza-
da em 6 de março de 1986 — 
Cf. "Compromissos e Mu-
danças — Sugestões para 
um programa mínimo do 
PMDB", págs. 28 e 29; 
princípio também consa-
grado no Artigo 44, item I, 
da Constituição em vigor. 

medidas de proteção 
contra eventual elevação 
das taxas de juros interna-
cionais (transformações de 
parte da dívida em obriga-
ções com taxas de juros no-
minais fixas ou em obriga-
ções indexadas com taxa 
de juros real fixa, limite su-
perior para a flutuação da 
taxa de juros com cancela-
mento ou capitalização do 
que exceder esse limite, e 
conversão de juros em in-
vestimentos); 

outros mecanismos 
ou cláusulas de salvaguar-
da destinados a preservar 
a viabilidade do novo es-
quema de pagamento da 
dívida em face da evolução 
adversa de fatores fora do 
controle do governo brasi-
leiro (recessão internacio-
nal, aumento do protecio-
nismo, deterioração nas re-
lações de troca, etc.) 

Esta proposta, cabe res-
saltar, fica aquém de cer-
tas idéias que têm sido am-
plamente discutidas até 
mesmo nos países credo-
res, principalmente por 
não envolver elementos de 
concessionalidade. Não 
obstante, é realista admitir 
a possibilidade de que os 
credores ofereçam resis-
tências intransponíveis à 
sua implementação. Uma 
eventual intransigência da 
parte dos credores em rela-
ção à proposta brasileira, 
ou a propostas alternativas 
que satisfaçam os mesmos 
objetivos, obrigaria o Bra-, 
sil a optar então por um dose 
seguintes caminhos: 

continuar na morató-
ria até que estas resistên-
cias possam ser supe-a-
das; ou 

adotar unilateral-
mente um esquema de 
reestruturação de nossas 
obrigações externas que 
corresponda à capacidade 
de pagamento do País. 

A única maneira de evi-
tar que o Brasil seja con-
frontado com as alternati-
vas acima é a aceitação pe 
los países credores da res-
ponsabilidade que lhes ca-
be na solução do problema 
da dívida dos países em de-
senvolvimento, que é uma 
das facetas de uma crise fi-
nanceira internacional da 
qual os países desenvolvi-
dos são os principais prota-
gonistas. 

por José Antônio Severo 
de Brasília 

(Continuaçao da 1cl página) 

e diz que "na verdade, pior 
do que fazer acordo com o 
FMI, só mesmo adotarmos 
voluntariamente suas 
políticas recessivas sem a 
contrapartida dos recursos 
financeiros daquele orga-
nismo." 

"O que precede invalida, 
necessariamente, a idéia 
de que se pode acenar com 
a assinatura de acordo com 
o FMI após a conclusão da 
negociação com os bancos 
comerciais." 

Sobre os pontos princi-
pais da proposta de nego-
ciação externa do Plano de 
Controle Macroeconômico 
diz que, "tal como ali apre-
sentada, não visa a uma 
reestruturação ampla e du-
radoura da dívida, e não re-
duz o suficiente a transfe-
rência de recursos para o 
exterior. Não aproveita, 
assim, o espaço negociador 
criado pela decretação da 
moratória". 

Acrescenta que, "ainda 
que viesse a ser totalmente 
aceita pelos credores, a 
proposta em questão não 
atende à condição essen-
cial de ser abrangente e du-
radoura". 

Segue abaixo a íntegra 
do documento: 

A REESTRUTURAÇÃO 
DA DIVIDA EXTERNA 
BRASILEIRA 

AS POSIÇÕES DO 
PMDB E A ATUAL FASE 
DE NEGOCIAÇÃO 

"O dever do Governo 
Brasileiro é defender os in-
teresses do País. Em nome 
deles, deve ser decretada a 
moratória... Cabe ao País, 
agora, dizer aos credores 
quais são as condições que 
possibilitam o pagamento 
da dívida sem prejuízos ir-
reparáveis para o cresci-
mento econômico do País." 

Ulysses Guimarães, 
24/08/83 

Em 19 de julho último, o 
PMDB aprovou por consen-
so, em Convenção Nacio-
nal, o documento "O 
PMDB e a Conjuntura Eco-
nômica — Estabilização e 
Retomada do Crescimen-
to", no qual define, entre 
outros, os parâmetros 
mínimos para ação do Go-
verno em matéria de dívi-
da externa (vide texto em 
anexo). 

O presente documento, 
de circulação restrita, bus-
ca definir posições específi-
cas para as negociações ex-
ternas, em consonância 
com os princípios aprova-
dos na Convenção, bem co-
mo em reuniões anteriores 
do Diretório Nacional e do 
Congresso do Partido. 

1. CONSOLIDAÇAO DA 
POSIÇÃO BRASILEIRA 
DE NEGOCIAÇÃO 

A moratória é o principal 
instrumento de negociação 
de que dispõe o Brasil. Sua 
decretação, em 20 de feve-
reiro deste ano, de forma 
unilateral e por prazo inde-
terminado, representou a 
primeira iniciativa brasi-
leira para orientar, de 
acordo com seus interes-
ses, o processo de reestru-
turação da dívida com os 
bancos comerciais estran-
geiros. A suspensão do pa-
gamento da totalidade dos 
juros sobre a dívida de mé-
dio e longo prazos com os 
bancos comerciais foi pre-
cedida de medidas de pro-
teção das reservas, que fo-
ram colocadas fora do al-
cance de possíveis tentati-
vas de confisco ("set-off") 
e complementada pelo con-
gelamento das linhas de 
curto prazo (projetos III e 
IV). Com isto, o Governo 
Brasileiro reduziu enorme-
mente a possibilidade de 
represálias.  

Contrariando a opinião 
que predominava dentro do 
Brasil, a moratória não 
acarretou retaliações. Em 
termos estritamente finan-
ceiros, o balanço é clara. 
mente positivo: as perdas 
decorrentes de certa eleva-
ção de "spreads" e encur-
tamento de prazos nos pro-
jetos 

ciações dos bancos com os 
países devedores seguem 
formato e procedimentos 
estabelecidos unilateral-
mente pelos credores e, co-
mo não podia deixar de ser, 
altamente desfavoráveis à 
parte devedora. A título de 
exemplo, registre-se que: 

o local das reuniões, 
em vez de neutro, é siste-
maticamente o escritório 
da firma de advocacia de 
Nova York, que há mais de 
Cem anos presta serviços 
ao Citicorp (banco presi-
dente do Comitê que nego-
cia com o Brasil); 

através da ficção de 
chamar este Comitê de Co-
mitê "Assessor" do Brasil, 
quando na realidade é a 
parte oposta na negocia-
ção, obriga-se o governo 
brasileiro a arcar com to-
das as despesas dos repre-
sentantes dos bancos es-
trangeiros na negociação, 
que incluem desde hospe-
dagem em hotéis de pri-
meira classe, viagens in-
ternacionais também em 
primeira classe, e demais 
gastos de viagem, despesas 
de telex e telefone, até a 
contratação de advogados 
brasileiros que assistem os 
bancos estrangeiros na in-
terpretação de nossa legis-
lação; 

além de aspectos de 
forma (colocação dos nego-
ciadores brasileiros em po-
sição inferior na mesa de 
negociações, designação de 
sala inadequada para reu-
niões internas da delega-
ção brasileira), o nível dos 
representantes dos bancos, 
a começar pelo presidente 
do Comitê, não é com-
patível com o nível da dele-
gação brasileira, geral-
mente chefiada pelo presi-
dente do Banco Central. 
Tal fato afeta as decisões 
de substância, na medida 
em que os bancos se apro-
veitam do nível mais baixo 
de seus representantes pa-
ra lhes darem mandatos de 
negociação limitados; 

o Comitê de bancos 
dispõe de um subcomitê 
econômico que exerce, na 
verdade, um trabalho de 
monitoramento da econo-
mia brasileira, incluindo 
viagens ao Brasil, todo este 
trabalho sendo também 
custeado pelo governo bra-
sileiro; 

através do Comitê, os 
bancos funcionam como 
um cartel que uniformiza 
as divergências entre os 
credores através da formu-
lação de uma posição nego-
ciadora de Consenso entre 
os bancos que têm o privilé-
gio de ocupar um assento 
no Comitê. Este procedi-
mento resulta necessaria-
mente na fixação de posi-
ções negociadoras determi-
nadas pelo menor denomi-
nador comum entre eles, 
ou seja, pela posição mais 
inflexível; 


